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REQUERIMENTO 
 

“Considerando que no Faial a classificação do leite à produção tem vindo a 

ser feita pela Cooperativa Agrícola de Lacticínios do Faial (CALF) por tal 

serviço não ter sido ainda implementado nesta ilha pelo Governo Regional. 

Considerando que a classificação do leite acarreta à CALF custos 

acrescidos, suportados inteiramente pelos lavradores do Faial, e que 

rondam os 2$00 por litro de leite, o que significa que, neste momento, por 

mês, a CALF assume despesas com a classificação do leite no valor de 

cerca de 3 mil contos. 

Considerando que parte desta verba, não sendo gasta na classificação, 

podia ser utilizada para aumentar o preço do leite ao produtor, o que seria 

de toda a justiça. 

Considerando que em Setembro de 2000, em plena campanha eleitoral, foi 

assinado entre a CALF, a Secretaria Regional da Agricultura e uma 

instituição bancária, um "Protocolo de acordo" com a vista ao 

desbloqueamento e ao avanço do processo da construção da nova fábrica da 

CALF e que nesse Protocolo se estabelecia expressamente na cláusula 7ª: 

"Com vista a harmonizar os procedimentos que estão em vigor na 

generalidade da região açoriana, a classificação do leite à produção na ilha 

do Faial será feita pelo SERCLA, a partir de 1 de Outubro de 2000”. 

Considerando que em Dezembro de 2000 o Secretário Regional da tutela 

disse, em resposta a uma interpelação minha, que já tinha falado com o 

IAMA e que as questões iam ser encaminhadas o mais breve possível, mas 

receava que isso não fosse antes de Janeiro de 2001. 
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Considerando que já estamos em Julho e nada mais se soube acerca do 

processo da passagem da classificação do leite no Faial para o SERCLA, 

que continua por fazer-se. 

Assim, e nos termos regimentais aplicáveis solicita-se ao Governo 

Regional os seguintes esclarecimentos: 

1. Quais os passos já afectivamente dados para a transferência da 

classificação do leite na ilha do Faial para a responsabilidade do 

SERCLA? 

2. Quando assumirá, de facto, o SERCLA tal serviço? 

3. Será a CALF indemnizada por todo este atraso e pelos custos acrescidos 

que representam a realização da classificação do leite? 

 

Horta, 03 Julho de 2001. 

 

O Deputado Regional, Jorge Costa Pereira”. 
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